
 

 

7ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE  

EMPRESÁRIA LIMITADA 

MS PRODUÇOES E COMUNICAÇOES LTDA 

NIRE/GO: 52 20180985-3 

CNPJ: 02.108.972/0001-20 

 

 

MARCOS ANTONIO BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, casado comunhão parcial 

de bens, empresário, portador de Carteira de Identidade RG nº 21223703 emitida pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo (SSP-SP) e inscrito no CPF nº 

067.207.548-23, nascido em 26/04/1975, residente e domiciliado à Praça Aguiar de Paula, 

nº 53, Setor Central, CEP: 75.701-270, Catalão-GO. 

 

SANDRA PRIMO MARTINS, brasileira, casada comunhão parcial de bens, 

empresária, portadora da Carteira de Identidade RG nº 2944033 emitida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado de Goiás (SSP-GO) e inscrita no CPF nº 618.593.461-

20, nascida em 14/05/1972, residente e domiciliado à Praça Aguiar de Paula, nº 53, Setor 

Central, CEP: 75.701-270, Catalão-GO. 

 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada MS PRODUÇOES E 

COMUNICAÇOES LTDA, e tem como título de estabelecimento (nome fantasia): “MS 

PRODUÇOES E COMUNICAÇOES”, estabelecida na Praça Aguiar de Paula, nº 53, 

Setor Central, CEP: 75.701-270, Catalão-GO, registrada na Junta Comercial do Estado 

de Goiás (JUCEG) sob o NIRE nº 52 20180985-3, e inscrito no CNPJ sob o nº 

02.108.972/0001-20, RESOLVEM, por meio deste instrumento particular, na melhor 

forma de direito a proceder com a alteração no contrato social, sob a forma de sociedade 

limitada, nos temos do Artigo 1.052 e seguintes do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), 

conforme cláusulas e condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira: DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES: 

A empresa altera seu objeto social para: 7311-4/00 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 

7319-0/03 MARKETING DIRETO; 7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 

9001-9/02 PRODUÇÃO MUSICAL; 8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 6021-7/00 ATIVIDADES DE 

TELEVISÃO ABERTA; 4761-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

PAPELARIA; 74.20-0/04 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 5911-1/99 

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE 

PROGRAMAS DE TELEVISÃO; 5911-1/02 PRODUÇÃO DE FILMES PARA 

PUBLICIDADE; 5912-0/01 SERVIÇOS DE DUBLAGEM; 5912-0/99 ATIVIDADES 

DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE 

TELEVISÃO; 5920-1/00 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE 
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MÚSICA; 6022-5/01 PROGRAMADORAS; 6021-7/00 ATIVIDADES DE 

TELEVISÃO ABERTA; 5812-3/01 EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS; 5320-2/02 

SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA; 4762-8/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

DISCOS, CDS, DVDS E FITAS; 4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 

VÍDEO; 4789-0/08 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E 

PARA FILMAGEM; 5914-6/00 ATIVIDADES DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA; 

9001-9/99 ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES; 6319-4/00 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E 

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET. 

 

 

a) À da modificação ora ajustada consolidam-se o contrato social da sociedade 

empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas. 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA 

MS PRODUÇOES E COMUNICAÇOES LTDA 

NIRE/GO: 52 20180985-3 
CNPJ: 02.108.972/0001-20 

 

 

MARCOS ANTÔNIO BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, casado comunhão parcial 

de bens, empresário, portador de Carteira de Identidade RG nº 21223703 emitida pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo (SSP-SP), e inscrito no CPF nº 

067.207.548-23, nascido em 26/04/1975, residente e domiciliado à Praça Aguiar de Paula, 

nº 53, Setor Central, CEP: 75.701-270, Catalão-GO. 

 

SANDRA PRIMO MARTINS, brasileira, casada comunhão parcial de bens, 

empresária, portadora da Carteira de Identidade RG nº 2944033 emitida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado de Goiás (SSP-GO), e inscrita no CPF nº 618.593.461- 

20, nascida em 14/05/1972, residente e domiciliado à Praça Aguiar de Paula, nº 53, Setor 

Central, CEP: 75.701-270, Catalão-GO. 

 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação social de “MS PRODUÇOES 

E COMUNICAÇOES LTDA”, e tem como título de estabelecimento (nome fantasia): 

“MS PRODUÇOES E COMUNICAÇOES”. 

 

 

Cláusula Segunda: A sede da empresa fica estabelecida na Praça Aguiar de Paula, nº 53, 
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Setor Central, CEP: 75.701-270, Catalão-GO. 

 

Cláusula Terceira: 7311-4/00 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 7319-0/03 

MARKETING DIRETO; 7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 9001-9/02 

PRODUÇÃO MUSICAL; 8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 

CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 6021-7/00 ATIVIDADES DE 

TELEVISÃO ABERTA; 4761-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

PAPELARIA; 74.20-0/04 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 5911-1/99 

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE 

PROGRAMAS DE TELEVISÃO; 5911-1/02 PRODUÇÃO DE FILMES PARA 

PUBLICIDADE; 5912-0/01 SERVIÇOS DE DUBLAGEM; 5912-0/99 ATIVIDADES 

DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE 

TELEVISÃO; 5920-1/00 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE 

MÚSICA; 6022-5/01 PROGRAMADORAS; 6021-7/00 ATIVIDADES DE 

TELEVISÃO ABERTA; 5812-3/01 EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS; 5320-2/02 

SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA; 4762-8/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

DISCOS, CDS, DVDS E FITAS; 4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 

VÍDEO; 4789-0/08 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E 

PARA FILMAGEM; 5914-6/00 ATIVIDADES DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA; 

9001-9/99 ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES; 6319-4/00 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E 

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET. 

 

Cláusula Quarta: O início das atividades foi no dia 16 (dezesseis) de setembro de 1997 

e sua duração será por prazo indeterminado. 

 

Cláusula Quinta: O capital social de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) dividido em 

40.000 (quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um) real cada uma, totalmente subscrito 

e integralizado em moeda corrente do país, e assim distribuído pelos sócios: 

Sócios: % Quotas R$ 

MARCOS ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 50 20.000 R$ 20.000,00 

SANDRA PRIMO MARTINS 50 20.000 R$ 20.000,00 

Total 100 40.000 R$ 40.000,00 

 

Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas, ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preços o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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Cláusula Sétima: A administração da sociedade será exercida pelo sócio MARCOS 

ANTONIO BATISTA DOS SANTOS, sendo-lhe conferidos os mais amplos, gerais e 

ilimitados poderes para praticar todos os atos ativos e passivos, judiciais e 

extrajudiciais, necessários ao bom andamento da sociedade.    

O uso da denominação social será feito pelo sócio MARCOS ANTONIO 

BATISTA DOS SANTOS, exclusivamente, podendo para tanto assinar todos e 

quaisquer documentos, sob as instituições financeiras, órgãos públicos e federais, 

estaduais e municipais, empresas privadas, podendo usar o nome empresarial em 

atividade do interesse da sociedade, sendo-lhe, entretanto vedado do uso da 

denominação social em negócios estranhos a sociedade tais como: endosso de favor, 

fianças e outros compromissos que impliquem em reponsabilidade a sociedade, 

respondendo ativa e passiva, judicial e extrajudicial pelo ato infrator. 

 

O sócio MARCOS ANTONIO BATISTA DOS SANTOS, permitir-se-á 

proceder mensalmente uma retirada do título de pró- labore, cujo valor será livremente 

convencionado entre eles, de comum acordo. 

 

Em suas deliberações, o administrador adotará preferencialmente a forma estabelecida 

no parágrafo 3º do Art. 1.072 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 

 

Cláusula Oitava: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando 

serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e, será 

efetuada a apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Primeiro -  Fica a sociedade empresária limitada autorizada a levantar 

balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas 

as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de 

interesse dos sócios, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem 

distribuídos com prejuízo do capital. 

Parágrafo Segundo - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 

suportados pelos sócios na proporção de sua participação no capital social. 

 

Cláusula Nona: No caso de um dos sócios desejar retira-se da sociedade deverá 

comunicar por escrito e com prazo de 60 (sessenta) dias de antecedência aos outros sócios 

dando a estes, em igualdade e condições, prioridade na aquisição de suas quotas. 

a) A Havendo, falecimento ou retirada de um dos sócios, os seus haveres serão 

apurados um balanço a ser levantado na oportunidade, e pagos em 10 (dez) 

parcelas mensais e consecutivas ou poderá continuar com o ingresso de seus 

herdeiros. 
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b) Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 10.406/2002), aplicáveis 

à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da 

sociedade. 

 

c) O administrador MARCOS ANTONIO BATISTA DOS SANTOS, já 

qualificado, declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, nem por decorrência da lei especial, nem em 

virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no Art. 1.011 parágrafo 1º 

do Código Civil (Lei 10.406/2002). 

 

Cláusula Décima: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observâncias 

dos preceitos do Código Civil (Lei 10.406/2002) e de outros dispositivos legais 

aplicáveis. 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Catalão, Estado de Goiás, para qualquer ação fundada 

neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Catalão Goiás, 24 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

MARCOS ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 

Sócio/Administrador 
 

 

 

SANDRA PRIMO MARTINS 

Sócia 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MS PRODUÇOES E COMUNICAÇOES LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06720754823

61859346120
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